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ESTADO DO RiO DE JANEIRO

CAMADA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

31

de ^ /. 5 / 19

ASSUNTO Duque de Ca-vir;Sj dele iZ)
novos Distritos, com a denorainaçso do Cr-""inos "ôlve^eos

(Zfi distrito} e Xerem (Zifi distrito).

AUTOR: ilSÜ5:L§Il.LDGI3T,^TTVA DO S5'''"D0 DO RIO,

APROVADO em 1.* discussão por vòtos na reunião de

APROVADO em 2.* discussão por vdtos na reunião de

REMETIDO para sanção em.. conforme Oficio n."..

SANCIONADO em -/ / 19...
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LEI' N. 2.1B7', BB 28 DE MAIO DE 1954

A As!jeitt15l8iA' Legislativa dò Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu píOittülgo, no6 termos do parágrafo 4° do ar
tigo 24, da- CÒnstatuíçâo' Estadüãl, a seguinte Lei:

Art. 1." Fibanv cr-iados no Município de Duque de
Caxias, dois CS)' novos Distritos; com a denominação' dfe
Campos Blyseos (2.<^ distrito) e Xetem (4.° distrito),

Parágmlb: únicO — As áreas destinadas a constituírem
o território dofe distritos ora- criados, serão desmembradas
do território do atual* 2,° diStrito de Imbáriê, c^u passará a
ser o 3:" distrltm

Art. 2 o — O" 2;o distrito terá sua sede- na localidade de
Campos Blyaeos, dfelilhitandd-sé por uma linha que partin
do do crubaTflbnto da' linha' de transmissão da Cia. Carris,
Luz e Força dO' Rio* de Janeiro com o canal Sarapui, segue
por essa até encontrar o- Canal de Saracuruna; seguindo
o Canal de SaracürUha até encontrar a sua foz no Rio Es
trela e por esse" até a- süa foa na Baia de Guanabara; se
gue pela Baia de Guanabara da foz do Rio Estrela até o
Rio Iguaçu? segiiíhdo por eSse atê encontrar a foz do Canal
Sarapui, pbr êate; seguihdo até encontrar a linha de trans
missão da Cio-, Carris, Luz e Força'do Rio de Janeiro.

Confronta: — Ao Norte com o Canal de Saracuruna,, ao
Sul com o canal de Sarapui e Rio Iguaçu, a Leste conl a
Baia de Guanabara e Rio Estrela, a- Oeste com a Unha de
transmissão da Cia' Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro.

Art. 3° — O- 3í° distrito terá sua sede na localidade
de Imbarié, delimitando-se por uma linha que partindo do
cruzamento da Cia. Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro
com o Canal de Saracuruna, segue- por esta até encontrar
a linha de divisa' com- o Município de Petrópolis, pela qual
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'continua até encontrar o marco F.P.E. e deste pela linha
i de divisa' com o Município de Magé até encontrar o Canal
de imbariê: segue pelo Canal Inibariê até o cruzamento
com o Rio Saracuruna e por êste e pelo Canal de Saracuru
na até encontrar o ponto de partida.

Confronta: — Ao Norte, com a linha de divisa com os
Municípios de Petrópbiis e Magé: ao Sul, com o Canal de
Saracuruna e Rio Saracuruna; a Leste, com o Canal de
Imbariê; a Oeste com a linha de transmissão da Cia. Car
ris, Luz e Força do Rio de Janeiro.

Art, 4° — O 4." distrito terá sua sede na localidade de
Xereni, deilmitando-se por uma linha que partindo do cru
zamento da iinhá de translhissão dá' Cia'-. Carris, Luz e
Força' do Rio de Janeiro com o Canal de Iguaçu; segue por
êste até epcontr^ a foz do Rio Tinguá e por este continua
até encontrar o Rio Mut'úm, pelo qüai segue até o Rio das
Piabás; segue por esté até a linha de cumiadas da Serra
do Couto, divisa com os Municípios de Nova Iguaçu e Vas
souras; segue pela linha de cumiadas da Serra do Couto
até o Pico da Bôa Vista ou do Couto, divisa com os Municí
pios de Vassouras e Petrópolis; dai pela linha de cumia
das da Serra da Estreia, divisa com o Município de Petró
polis, seguindo o leito do Rio Sapucaia e do Mantiquira até
o ponto onde encontrar o Morro do Freitas; daí em linha
reta segue até o marco P.H.B. 50O; deste ao marco I.F.P.
165 e, daí, em direção ao marco F.P.E.. até encontrar a li
nha dè transmissão da Cia. Canús, Luz é Força do Rio de
Janeiro, deste ponto sègue pêla linha de transmissão até
o ponto de partida.

Confronta: — Ao Norte, com os Municípios de Vassou
ras e Petrópolis: ao Sul, com ó Município de Nova Igua-
çü; a Leste, com a linha de transmissão da Cia. Carris,
Luz e Força do Rio de Janeiro; a Oeste com o Município
de Nova Iguaçu.

Art._5.° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as' disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa, em Niterói, 28 de maio
de 1954.

(a.) — Alcides Pereira — Presidente.
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i« éo i$/é/ni9 •• 2U/5a»G«F« «o 1/7/952» «atlifeita pois as
oxlf«RíeÍ«s lof*!*» isto óy estar a presente representa-lo aoQraroia ao
art^ U, paráfrafo 4t ata* 1, 2 o 5» «e IiOi at 109 Ao lé/2/94d (lei €»«•*

tímimm Aao Mnl«l9ellAaAo«}| oota Oomlssão passa a Aar o sagalato paro#
'..Aort , \

Aiaieiatira Ao ilustraâo eAiX encontrou ressonusMAiLa aSo sõ»
nesta Casa» eea» ea todos os taadrantes do Msaicíplo* Vls^ -no o Itonlol*
pio toa Aols Als^ltosf o is relatisaasata pequeno e o 2fl excessiYaasnte

gPaaiOf fiaaaio esta vasta regias sea os favores Ao art* iJiS no seu para*

grafo lAf Aa lol aA 109 Ae l6/2/9kQt dado a carência de poríaetro urbano

que eabora sua exteação ato o 2t distrito ser pratlcaaeate lei| ea faee

Ao aSo premaieiaaMito Aa Asswi^eia liogislativa A«titro Ao AaSsas ao ixu»

to«F!roieWf eaviaAo por esta ciaara*
Conseqaenteaeate aão será justo o iftmleípio usufruir uaa r^t

Mita eonsideravel as 2A distrito, soa pelo ismos apllear naquela região

o mimim de 300 Aa «rraaaAafão, praviata ao parágrafo !• Ao art* 149 Aa

sltiAa lai 109*

Conaiderando qua de rio Sarapul ao rio Saracurunaf axistea
Variai localidades emse, Casq^s Uisaos, Jardin Priaavarai Baraearmia a

outraai aoiisiAeraialo qua Ao rio «araeuruna ata os limitas com Pstrápolts

o Vai^f axistsn tasÉon filas sa franco progresso, e<nMi bairro Aa Squlta»
tiva, Santa Crus, XsilMiriã, Parada ingálica a outraaf oonsidarando quo ao
laAe asquarAo Aa linba Aa transmissão, sao anfalchsAas tatfMO várias lo«>

MúUMaias, cams fábriea Paoional Ao Hstoros, larán. Capim Vslado, lamarão
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iKNwweâseSe a«ra« 4lviaa« aatttrais frapMM m ••talata» •«•»««• tiDield

§•!« # Xi ilatrite ••• • âaliaitaçiat

iÜtíMLlfciSlâB * ^ iallsitiiAa por uaa Xinlia ^im partiacto
êm «mswttta 4a llalM 4a tTMiaa^aãa 4a Cia» Carria liiia a Foafa 4a lia

4a Xaaaira a«i a Canal farapaít «afuMe par aaaa aia anoanivav a Canal

fafalaia a Canal êi^atmna atl a «na f«a lia Satrala a

par aaaa ata a ana na Baía 4a Cnanalara»

«•i«a pala Bala 4a (huMatara 4a faa 4a üa Xatrala ata a lia

Ignafí a ai^(i^a4a par aaaa ata a fia 4a Ganal Sarm»i^ a 4aa«a ata maan*
tvat a ISapB 4a taannilaaia 4a Cia» tarria Itna a Perça 4a Ha 4a Janaira»

Canfranta aa Itorta ana a Canal 4araanr«Ba« aa Bttl aan a Ca»

nal itfapnl a lia Zgaafn, a Baata aan a iNila 4a dvanalara a Ma Xatrala
n a Hat» aan a IMiMi 4a tnmoiliiNU 4a Cia» Cairia Ina a flnfa 4a Ma êa

Caia • Canpaa Xliaaaa#

8a|a ariaia a pc ilstrita aa» a aafMnta CallaitapSat

1 iaiiaitaia par naa: liitlm aaa partinia 4a amaa»
nanta 4a Cia» Carria Ina a farpa 4a Ma 4a faaalra aan a Canal Saraeurit»

nat aafttinia par aaaa ata montrar a linlia 4a iirisa aan a Mnitcípio 4a

fatrapaliif aapaa pala Xinla 4a iiviaa ata anaantrar a nnraa F»P«£f a 4aj

ta pala lii^ iiriaa aan a iinUlalpia 4a Uma ata anaantrar a Canal XíCwriai
aapaa pala CaMI XükMNrlã ata a «msanmte aan a Ma iaraanraiiat aafminfta
pala Ma Cavacnmna a Canal Caraanrana ata aneontrar a ponto da partida»

Canfranta aa Xarta aan a IlaM 4a Mriaa 4aa iM&laípiaa te

tetr^lic a tecif aa dl aan a Canal Catamnmi a Ma iaraamnnat a laa»
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9ê$Ê miêim • k* éUtHêm mm a tagwlAla «aXIiiitati#!
füll * I «aliidtaâa pm wm limim ««• fa»%ijni» ém mmwmã

t» te Xinte ém traMaiasSa Aa Cia* Carria Lma a Farça éa tia te Faaaira

aan a teiuiX Ütefat *•!** F*' aiá aaaantrar a fes 4a Kia Xincte •
yaa aaaa a«a a lia telm aa tea»» mgm par aaaa ata raaalar a lia Fia-»

tea, aagte pai* Um tea Pialaa ata a litea 4a aaaiaiaa 4a terra 4a Caa»

tef Alviaa aaa aa liaieípioa 4a lava Iftiaçá a Vaaaooraai aaguiala pala
Xiate te eaaialaa 4a iarra 4a Caata ata a Fiaa 4a Baa Viata m ém Couto^

llatea aaa aa iteüialpiaa 4a vaaaaaraa a Patrapaliai 4^ pala lliite 4a
a—talaa te iaara te Xatr&la 4iviaa aait aa Hniiaípiaa 4a Patrápaliit aa^

gaiaia a laita 4a lia Sapaeaiaf üaatiqttira a^ a paata aote mmmtfm m

mmm te fraitaa émm mm liate rata aa aaraa P»U*B# 4aaaa aa ter«

m I4f a iaaaa aaraa aa 4irafÍa te aaraa F*F*S« ata aaaontrar a

Itete 4a traaateaaia 4a Cia* Barria tea a fteça 4a lia 4a Xaaaira a 4aa«*

te piata pala liala 4a traaaaiatte atã a panto 4a partl4a«
Banfroata aa iarta aaa aa Hanlaipios 4a Paasooraa a Fatrá»

pttll4f te tel aaa a laaialpia te lava Ifiafát a teata aaa a liiilia 4a
teiMteaaaa 4a Üa* tteria tes a ftefa te lia 4a iaaairaf a a teata aaa

a ÜMiaípla te lav» Ifuate*

êíâm « Xteáa*

I a praprla teaia te ixaaativa «na iaalara aa aati afiala ^ ^

aa taa a lataliaaaSa 4a aáte 4a üatrite aa BaiteA UI-»

mrnm ataiite te axiglnaiaa Xagaia* Far aatra laiat trata^aa 4a laaaliaar

a aáia te te 4iatrite aa laaalidate tetiga* a alaaate lataçSa 4a Uorai ;

Im$m úmmUáÊãm Cmpmã niaaavf aaa a gaal a adainiatrafla aaaiaipia oms

traia 4ivi4a aiaia alb paga» <pmX tela a 4a ataaite aaa aaaa |vataa aa*»

teiaa te pragraate a elviliiafão* Aaaa popuXaaaa há aaita aapara mm a
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«teUistraçS* imUXlea ém itdcto MMAleípio ewvra %m «

Vm «•!»• m 4i9trittilfl» im raeurMHi outro» « qu» ftt Jua «qii»!*

m tiftai» 4t «sIMU» • m ««fartu aolotiro,

â wm ta latatiag • ^at foi alaaaAa pa«

Ia iatraia êa farra ^aapalAlaaf taa<aana»tra a jastlta •• aa faaS^Ia

aáia ia oa iistrlto«

aaaaliaraaia XitiMrla aoaa atual a«la ia ^ ilstrltoi 4as«

aaaaMaria aa taraa JaatifiaaUaat parfaaata far iiraito a Jaa*

Ufa aai^^ta aaiaar a iSatrita* fULa Mariã«
Caaaüaraado lar^ a loealliaia fuá aals oantrallaa a k*

ilatrita, aaaa faaaair aa eliaa aalatarriaa^ aar iotaia ia tm tSa

•ata^ farraaiirlaf ilaper ia aaia ia iOO kaULtaiitaa^ opiaaaoa pairr a

flxa^ ia »íám ia 4a iiatrita aa laráa»
ACiMPa Haiiaipal» tasaeia ao «rt* 11 - aao parágraro

aavia a iraaaata tapraaaatafãa a «aaaafalãla largialstiva i^at«iaal a «pala
p«ra a alta aapiriU patriotiaa iaa «ara* l»apat«iaat faa tra&afanuaiQ a

praaaat» rapraaaatafia aa Laif fraparaianara aaa aoraiaraa ia ataal fa

iistritai aataa aaparançaa a aallsoraa iiaa para a futurai aaa apl&aafS»

ia taaia aa aaaa praprloa baaafieioa«

Pala aipaaf»t aat^Ma plaaaaaata ia aaaria a rotaaoa pala

mm apraaafaa»

iâaara HMilalpal ia 9mim ia Caxlaat aa

ia 19^£«

arIO

20 Se^cE^ario


